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ATO DA  PRESIDÊNCIA  N° 02/2024

“Dispõe sobre a constituição da Comissão da Brigada de

Incê ndio.”

LUIZ CA RL OS CHIA PARINE, Presidente da Câmara Municipal de

Indaiatuba, no uso das atribuições que lhe sã o Conferidas por lei,

CONSIDERA NDO, a Instrução Técnica n° 17/2018, do Corpo de
Bombeiro da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que disciplina a criação da

Brigada de Incê ndio;

CONSIDERA NDO, que a composiçã o da Brigada de Incê ndio deve

obedecer, segundo o regramento legal, um número de componentes compatível a

populaçã o fixa e percentual flutuante, que diariamente circulam pela A dministração;

CONSIDERA NDO, a necessidade de manter atualizado o Auto de
V istoria do Corpo de Bombeiros (AV CB), de acordo com a Lei Complementar

Estadual n° 1.257/2015 e Decreto Estadual n° 63.911/2018.

RESOLV E:

Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para constituir
a Comissão de Brigada de Incê ndio, nos termos da Instrução Técnica para n°

17/2018 do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, a saber:

BRIGA DIsTAsz vITOR PANsONA TO

A L EX A NDRE A NTONIO A LEssIO

CRIST IA NO MIL ARE DE  A RAÚJO

FEL IPE BONET IvIA IA

J UL IA NO RIBEIRO MOTA

L UCAS DE FRA NCISCO LONGUE DEL  CA MPO

ROBSON PEREIRA

JACQUEL INE ROsE BAzERGI

WA NILZA  RODRIGUES BOTTA

J ORGE ZELENIA K AS J UNIOR  
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SIMONE DOS SANTOS

LUIS RICA RDO COEL HO

WELL INGTON J OSE PINTO

L UIS CARLOS PARATELO

MARIA  ISABEL  SA NTA NA  DA  SILV A

RA FA EL  CALDEIRA GOMES DA  SIL V A

ANA PA ULA PEREIRA  CERV IO

JA MILLE CORREIA  DE SOUZA  FERREIRA

DARL ENE APARECIDA  RIBEIRO DE OL IV EIRA

PATRÍCIA  FERNA NDES FEL IX

A L EX SA NDER A NTONIO V ENTRICI

MARCOS ROGÉRIO ISIDORO

L UIS CARLOS DOS SA NTOS

VA LÉ RIA  DOS SA NTOS RIBEIRO

LUCIMARA  CEL IA  DE  ANDRA DE

EL IA NA BELO SIL V A

BRUNA DE OL IV EIRA  AL V ES

JOSUEL CÍCERO DA  SILV A

Art. 2°- F ica revogado o Ato da Presidê ncia n° 01/2024 de 08 de fevereiro
de 2024.

Art. 3°- O presente Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 18 de março de 2024, 194° de elevação à categoria de

freguesia.

Lulz cAáÉšiHm m

Presidente da Câmara Muni i al de Indaiatuba

CERTIDÃO: Certifico que o presente Ato foi publicado no Departamento de Expediente aos

18/03/2024.

THA Iäé'OAh/IJ ES DE SOUSA  ä

Chefe do Departamento de Expediente 


